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ASCIA COMERCIO DE VEICULOS MITSUBISHI LTDA – CNPJ Nº 35.335.350/0001-93 
Rua Colonizador Enio Pipino, 5055, Sinop/MT, CEP 78.550-528 
 
ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO 
(CREA-MT): 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2026 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
ASCIA COMERCIO DE VEICULOS MITSUBISHI LTDA, CNPJ n° 35.335.350/0001-93, 
com sede na Rua Colonizador Enio Pipino, 5055, Sinop/MT, CEP 78.550-528, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 35.335.350/0001-93: 
 
 
Vem, respeitosamente, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO contra 
a habilitação da empresa DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA: 
 
com fundamento no art. 165 da Lei nº 14.133/2021: 
 
I — DOS FATOS. 
 
A empresa recorrida DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA apresentou 
proposta ofertando o veículo Fiat Titano, ano/modelo 2025/2026. Tal 
informação foi declarada na plataforma de licitações, conforme print 
anexo, e confirmada por consulta ao site da montadora Fiat, que não 
dispõe de modelos 2026 para o veículo ofertado, sendo sua produção atual 
na Argentina e com modelos 2025/2026. 
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O Termo de Referência estabelece expressamente: “Ano/Modelo: 2026 ou 
superior”, o que demonstra a clara incompatibilidade da proposta da 
DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA com as exigências editalícias. 
Além disso, a inexistência de produção do modelo 2026 no Brasil e a sua 
fabricação em outro país inviabilizam o cumprimento do prazo de entrega 
de 60 (sessenta) dias, conforme previsto no edital, uma vez que a 
logística de importação e nacionalização demandaria tempo superior. 
 
A Recorrente, ASCIA COMERCIO DE VEICULOS MITSUBISHI LTDA, apresentou 
proposta para veículo Mitsubishi, ano/modelo 2026/2027, plenamente 
compatível com as exigências do edital. 
 
DA INCOMPATIBILIDADE ENTRE A PROPOSTA E AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
 
A habilitação da empresa DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA contraria 
frontalmente o disposto no item 7.4.2 do Edital e no Termo de Referência, 
que exige veículo ano/modelo 2026 ou superior. A oferta de um veículo 
2025/2026, além de não atender ao requisito de ano de fabricação, 
demonstra a impossibilidade de cumprimento do objeto licitado nos termos 
exigidos, configurando inexecução contratual desde a fase de 
habilitação. A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 165, §1º, preconiza a 
desclassificação de propostas que não atendam às exigências do edital. 
 
Adicionalmente, a análise da segunda colocada, MANUPA COMERCIO 
EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA, que 
ofertou o veículo Jac Hunter, revela outras inconsistências. O Termo de 
Referência, em seu item 1.7, exige que o fabricante possua concessionário 
na cidade Sede do CREA/MT (Cuiabá). A MANUPA não possui concessionária 
autorizada para a marca Jac na região da Sede do CREA/MT, sendo a mais 
próxima localizada em Rondonópolis, o que compromete a assistência 
técnica e a garantia do veículo. Ademais, a MANUPA não se enquadra na 
condição de FABRICANTE/MONTADORA, CONCESSIONÁRIA OU REVENDEDOR 
AUTORIZADO da marca Jac, conforme exigido, o que implicaria na aquisição 
do veículo como segundo proprietário, afetando diretamente a garantia 
de fábrica e as condições de seguro, em prejuízo da Administração 
Pública. Tais fatos violam o item 9.27 do Edital e o princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório. 
 
DO PEDIDO: 
 
1. A desclassificação da proposta e inabilitação da empresa DOMANI 
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, em razão da incompatibilidade do veículo 
ofertado (ano/modelo 2025/2026) com a exigência editalícia de 
“Ano/Modelo: 2026 ou superior”, bem como pela impossibilidade de 
cumprimento do prazo de entrega. 
 
2. A desclassificação da proposta e inabilitação da empresa MANUPA 
COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS 
LTDA, pela ausência de concessionária autorizada na Sede do CREA/MT para 
a marca Jac e por não se enquadrar como FABRICANTE/MONTADORA, 
CONCESSIONÁRIA OU REVENDEDOR AUTORIZADO, conforme Termo de Referência 
1.7 e item 9.27 do Edital. 
 
3. A realização de diligência junto às montadoras FIAT e JAC e suas 
respectivas concessionárias para comprovar a inexistência de veículos 
ano/modelo 2026 ou superior para o modelo Fiat Titano no mercado nacional 
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e a ausência de concessionária autorizada da marca Jac na Sede do 
CREA/MT. 
 
4. A convocação da empresa ASCIA COMERCIO DE VEICULOS MITSUBISHI LTDA, 
por ser a próxima classificada e por ter apresentado proposta plenamente 
compatível com todas as exigências do Edital e Termo de Referência. 
 
 
 
 
10 de abril de 2026: 
 
 
ASCIA COMERCIO DE VEICULOS MITSUBISHI LTDA: 
CNPJ nº 35.335.350/0001-93: 
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